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Senhor Presidente: 

 

Os Vereadores que este subscreve, que a Vossa Excelência na 

forma regimental, e depois de ouvido o douto plenário, e se aprovado esta casa: Envie ao 

Exmo. Sr. Flori Werb, Presidente da Associação dos Municípios do Litoral Norte - 

(AMLINORTE) a presente MOÇÃO DE APELO, para ser apresentada para as demais 

associações de Municípios do Estado do Rio Grande do Sul: 

Considerando que os casos de Covid-19 continuam ainda em 

ascendência na cidade de Osório, nos demais Municípios do nosso Litoral e do Estado do 

Rio Grande do Sul e que estamos prestes a mais um feriado prolongado (Feriado de 

Páscoa);  

Considerando que, há um ano, a pandemia tem causado transtorno 

e tristeza a toda a sociedade, que o nosso sistema de Saúde, do nosso Litoral entrou em 

colapso. Ou seja, o número de pessoas que demandam cuidados médicos é maior que a 

capacidade de atendimento. 

 

Considerando que não existe vacinação em massa, e a alternativa 

é controlar a disseminação do vírus com as medidas de distanciamento social.  

 

Considerando que as famílias do litoral não podem mais pagar essa 

conta. As famílias não podem mais perderem seus entes queridos para o vírus. O nosso 

comércio, que é exemplo, e seus funcionários não podem ser novamente os prejudicados. 

Nossa ECONOMIA NÃO IRÁ SUPORTAR um novo LOCKDOWN ou RESTRIÇÕES 

iguais às últimas semanas. 

 

 

http://www.camaraosorio.rs.gov.br/
https://www.facebook.com/amlinorte1/?__cft__%5b0%5d=AZVSKSA4Xw454sqX4BM8pF3JLmYNi0jkItF-7M58yCV6tyMte2971Q0i-Bmf2vWHiV_DCkkZoWKRUnoP2gpUs25hQ8sFJIZYJ8DaR9a4kXfv1vwfta1jkyvTE-j39l_sie0JSQQb1anKNDsLGxrIGvIc&__tn__=-UC%2CP-R
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Considerando que a única forma de nós vencermos a batalha desta 

pandemia é restringindo a circulação do vírus. Cada um de nós tem a sua 

responsabilidade nisso, mantendo o vírus sob controle, acuado, não permitindo que ele 

circule. 

E diante da importância e relevância do assunto, a Câmara 

Municipal de Vereadores de Osório, uma vez apresentado claramente os motivos e 

razões da presente propositura como forma de A P E L O para seja feita uma fala, um 

documento ou até mesmo uma transmissão às demais Associações de Municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul, para que as pessoas que não possuam imóveis em nosso 

Litoral não venham para as nossas praias no “Feriado de Páscoa”, evitando assim as 

aglomerações semelhantes às ocorridas durante o feriado de Carnaval de 2021 e seus 

resultados. Que sejam adotadas, de maneira conjunta estratégias para conter fluxo 

de turistas e de pessoas que não possuam imóveis em nosso Litoral. 

Os municípios do Litoral Norte estão lutando muito para não perder a 

batalha contra o vírus. O vírus neste momento não pode vencer a guerra. Esses feriados - 

que não enxergamos como feriados, mas como dias de batalha - são os mais importantes 

na batalha contra o vírus. Nestes dias, a população terá a oportunidade de fazer a sua 

parte, de mostrar que o vírus pode ser contido e circunscrito na sua circulação. Os dias 

que se seguem não poderão ser considerados como feriados comuns, a “Sexta-feira 

Santa”, o “Sábado de Páscoa” e o “Domingo de Páscoa” terão que ser considerados 

como dias de luta intensa contra o vírus, assim como o próximo final de semana que 

antecede o feriado. 

O feriado que teremos pela frente não é de lazer. É nossa obrigação 

colaborar para que o distanciamento social se coloque em uma taxa compatível com 

aquilo que a gente espera, reduzindo a transmissão da epidemia. Não é para ir para a 

praia, lagoas, praças e parques, mesmo porque estes deverão estar fechados. A 

População tem que usar máscara e se possível ficar em casa no seu Município. Este 

http://www.camaraosorio.rs.gov.br/
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Feriado não é um feriado para o lazer prolongado. 

 

  Sala das Sessões em, 22 de Março de 2021. 

 
 
 

Charlon Diego Müller 
Vereador da Bancada do MDB 

Proponente 
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